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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE ANALÂNDIA

Avenida 04, 381, Centro, Analândia/SP, CEP: 13.550-000.

Telefone (0xx19) 3566-1220, CNPJ: 44.659.076/0001-07.



EDITAL SIMPLIFICADO 

PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2019
A Prefeitura Municipal de Analândia, Estado de São Paulo, por meio de sua Comissão de Processo Seletivo e em consonância com as Legislações Federais, Estaduais e Municipais, torna público à abertura de inscrições ao Processo Seletivo de Provas e Provas e Títulos, que será realizado pelo INDEC (Instituto Nacional de Desenvolvimento Educacional e Capacitação), para contratação eventual e por tempo determinado das funções publicas abaixo especificadas, sob o regime da Consolidação das leis de Trabalho – CLT. O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constante no presente instrumento e demais legislações pertinentes.

QUADRO I – DAS FUNÇÕES
FUNÇÕES PARA O NIVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
	Cód.
	Funções
	Salário

R$
	Carga horária

Semanal
	Requisitos Básicos
	Taxa de Inscrição

R$

	01
	Inspetor de Alunos 
	1.109,76        
	40 horas
	Ensino Fundamental Completo
	45,00


FUNÇÕES PARA O NIVEL DE ENSINO SUPERIOR

	Cód.
	Funções
	Salário

R$
	Carga horária

Semanal
	Requisitos Básicos
	Taxa de Inscrição

R$

	02
	Enfermeiro Padrão
	4.258,82
	40 horas
	Curso Superior Completo em Enfermagem e registro no COREN
	70,00

	03
	Professor de Educação Básica II de Educação Artística
	 14,92 h/a
	30 h/aula
	Licenciatura Plena com habilitação na área específica para docência de 5ª a 8ª séries do Ensino Fundamental
	70,00

	04
	Professor de Educação Básica I – Educação Infantil 
	14,92 h/a
	30 h/aula
	Licenciatura Plena com habilitação específica para docência de Educação Infantil
	70,00


II - DAS INSCRIÇÕES

As inscrições serão recebidas a partir da 00h00min horas do dia 22 de setembro às 23h59min do dia 16 de outubro de 2019, exclusivamente no endereço eletrônico www.institutoindec.com.br. 

1. Para inscrever-se o candidato deverá:

a) Preencher o formulário de inscrição, que estará disponível no endereço eletrônico www.institutoindec.com.br.
b) Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto correspondente ao pagamento da taxa de inscrição. Este será o seu registro de inscrição.

c) O pagamento da taxa de inscrição poderá ser recolhido em qualquer instituição da rede bancária, no horário de expediente, até o dia 18 de outubro de 2019, (não será aceito outra forma de pagamento a não ser a especificada no presente Edital).

d) Ao candidato inscrito será atribuída total e exclusiva responsabilidade, quanto às informações dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei.

2. Uma vez, verificadas falsidades de declarações ou irregularidades, será anulada, a qualquer tempo, a inscrição ou a prova do candidato, com encaminhamento da questão às autoridades competentes.

3. Não serão aceitos inscrições por depósito em caixa eletrônico, agendamento, fax ou de forma condicional.

O EDITAL COMPLETO estará disponível para consulta na Prefeitura Municipal de Analândia e no endereço eletrônico www.institutoindec.com.br
Prefeitura Municipal de Analândia, em 20 de setembro de 2019.

JAIRO APARECIDO MASCIA

Prefeito Municipal
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